
 

PROCESSO ELEITORAL DA CNM – GESTÃO 2015-2018 

RESOLUÇÃO Nº 001/2015 

 

 

A Comissão Executiva da CNM, no uso de suas prerrogativas estatutárias (Art. 14), 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Aprovar o Regulamento do Processo Eleitoral da Confederação Nacional de 

Municípios (CNM) para escolha dos integrantes do Conselho Diretor, Conselho Fiscal 

e Conselho de Representantes Regionais para a Gestão 2015-2018. 

 

Art. 2º. Fica homologada a documentação anexa. 

 

 

 

Brasília, 06 de março de 2015. 

 

 

 

Comissão Executiva 

  

 




















